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INDICAÇÃO N° 2142/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria de Desenvolvimento Social e à Procuradoria
Geral do Município, solicitando especial atenção no sentido de realizarem estudo para a
confecção de Projeto e sua aprovação, em relação aos Catadores de reciclados em nosso
Município, para dar-lhes mais apoio, com a participação da iniciativa privada, auxiliando-os
através de cursos e demais assuntos atinentes.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente  indicação  tem o  intuito  de  que  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  à
Procuradoria Geral do Município, façam estudo para que confeccionado seja Projeto em
relação  aos  Catadores  de  reciclados  em  nosso  município,  onde  nesse  Projeto  tenha  a
participação  da  iniciativa  privada,  com  auxílio  aos  Catadores  de  reciclados,  através  da
doação  de  carrinhos  adequados,  leves,  de  fácil  manuseio  e  de  quatro  (04)  rodas,  para
assim,  não  terem  os  Catadores  de  reciclados,  que  utilizarem  animais  para  puxarem
carroças e outros meios utilizados.

O  Projeto  poderá  padronizar  os  Catadores  da  nossa  cidade,  através  de  carrinhos
padronizados, que tenha mais durabilidade, bem como tenham os Catadores de reciclados,
horários para transitar na cidade e roupas adequadas.
O objetivo de tal procedimento, com a participação da iniciativa privada, seria também de
incentivar os empresários da cidade, que comprem esses carrinhos e façam a doação aos
Catadores.

Com a participação da iniciativa privada, ditos empresários,  em contra partida, poderão
divulgar suas atividades no espaço publicitário do próprio carrinho, que circulará por toda
a cidade.

Posto isso, decidimos pelo protocolo desta presente indicação, junto ao Exmo Sr. Prefeito
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Municipal, Secretário de Desenvolvimento Social e Procuradoria Geral do Município, para
que  realizado  seja  o  devido  estudo  e  confeccionado  o  Projeto  para  melhoramento  dos
Catadores  de  reciclados  em  nosso  município,  fomentando  assim,  a  implementação  de
políticas públicas no Município de Itajaí.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 31 DE MAIO DE 2017 

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB




